
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal, Cristhine Samorini, a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria competente, 

realize a remoção cuidadosa e o imediato replantio de uma pequena árvore que se 

encontra crescendo no topo do Monumento a Vasco Fernandes Coutinho, localizado 

na Av. Américo Buaiz, nº 250, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente medida busca a intervenção célere e cuidadosa do Poder 

Executivo Municipal para solucionar uma situação peculiar que envolve, 

simultaneamente, a preservação da vida arbórea e a conservação do patrimônio 

histórico e cultural da nossa capital. Trata-se do surgimento e crescimento de uma 

pequena árvore no ápice do Monumento a Vasco Fernandes Coutinho, na Enseada do 

Suá: 
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Do ponto de vista ambiental e biológico, a planta em questão demonstrou 

notável resiliência ao germinar em um ambiente inóspito. Contudo, a sua atual 

localização é extremamente precária. O topo de um monumento de pedra ou concreto 

não oferece o substrato, os nutrientes essenciais e a retenção hídrica necessários para 

o desenvolvimento saudável e contínuo de uma espécie arbórea.  
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a planta estará fadada a perecer devido à escassez de recursos vitais e à exposição 

severa às intempéries. O resgate dessa vida, por menor que seja, reflete o compromisso 

da nossa cidade com a sustentabilidade e o respeito à flora urbana. 

 

Sob a ótica da preservação do patrimônio histórico, a permanência da 

vegetação no local representa um risco silencioso, porém progressivo, à integridade do 

monumento. É de conhecimento técnico que as raízes das plantas, em sua busca 

incessante por água e nutrientes, possuem uma força mecânica considerável. Ao se 

infiltrarem nas microfissuras da estrutura, o crescimento radicular pode causar o 

alargamento de rachaduras, infiltrações e, a longo prazo, danos estruturais irreversíveis 

a este importante marco que homenageia o primeiro capitão donatário do Espírito 

Santo. 

 

Portanto, a ação requerida possui um duplo benefício e caráter 

preventivo. Solicita-se que uma equipe técnica especializada realize a extração da planta 

com o máximo de cuidado para preservar o seu sistema radicular, transferindo-a para 

um viveiro municipal, praça ou parque da região, onde possa se desenvolver 

plenamente. Simultaneamente, essa remoção garantirá a limpeza e a manutenção da 

integridade física e estética do obelisco. 

 

A intervenção solicitada caracteriza-se pelo seu baixíssimo custo 

financeiro e operacional para os cofres públicos, exigindo apenas a mobilização pontual 

de profissionais já atuantes nos quadros do município, mas carrega um alto valor 

simbólico de zelo pela cidade. 

 

Em razão disso, foi aberto um novo chamado no 156 online, a fim de 

solucionar essa problemática, com os seguintes dados SIC: 2026.052.462 Chave de 

acesso: 06VE2-64W13. 

 

A fim de ilustrar a necessidade da remoção e replantio, seguem as 

imagens abaixo que evidenciam a localização da planta: 
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(Lat. -20.304419837073702, Long. -40.292209442379) 

 

Portanto, a remoção e adequação do plantio desta árvore é uma 

intervenção simples, econômica, mas de altíssimo impacto positivo para a conservação 

do nosso patrimônio histórico e para a zeladoria ambiental de Vitória. 

 

Certo de contar com a sensibilidade do Poder Executivo para com a 

preservação da nossa história e do nosso meio ambiente, peço deferimento e a célere 

tramitação desta indicação. 

 

Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a resposta 

para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, 

parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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